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A Gamara Municipal de Duque de Caxias, decreta e eu promul

go a ses^inte Deliberação;
Art, 1^ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder as se

guintes pensões vitalícias;
a) - a Xdalina Rocha, viuva de Teõfilo Rocha, ex-servelvte extra-

numerãrio deáa Prefeitura, enquanto perdurar o estado de viuvez, na

importância mensal de Gr$ 1.550,00 (um mil quinhentos e cinqüenta cru

zeiros), devendo ser paga a contar de Z de novembro de 1952, data do

falecimento do referido servidor}

b) - a Maria Jorge, viúva de Vitorino Jose Maria, ex-vigia extra-

numerãrio, enquanto durar o estado de viuvez, na importância mensal

de Cr^ 916,00 (novecentos e dezesseis cruzeiros)}

c) - ao menor, JO0I Jose Maria, filho de Vitorino Jose Maria, ex-

vigia extranumerario, enquanto não atingir a maioridade, na importân

cia mensal de Cr$ 916,00 (novecentos e dezesseis cmzeiros).
Parágrafo Único - As pensões referidas nos itens b e deste

artigo, deverão ser pagas a contar de 2 de novembro de 1952 e 2Í4. de

novembro de 1955, data dos falecimentos de Teofilo Rocha e Vitorino

Jose Maria, respectivamente.

Art. 2^ - Para ocorrer às despesas com a concessão dos presentes

benefícios, fica aberto o credito especial de Cr$ 6l,0Ú6,90 (sessenta

0 ura mil, quarenta e seis cruzeiros e noventa centavos), para pagamen

to das pensões vencidas, correndo as demais despesas, no corrente 0-
xercício, pela verba orçamentária própria - 95Ú - Divisão de Fazenda,
que fica suplementada da importância de Cr$ 50.58Ú,00 (cinqüenta mil,
quinhentos e oitenta e quatro cruzeiros).

Art» Jfi - Fica anulada s importância de Cri 111.630,90 (cento e

onze mil, seiscentos e trinta «•uzaircs e noventa centavos) da verba



OZO-2-12* Governo do Município, do orçamento vigente, R-0004
F-' — O "R?

^t. 4® - Ssta deliberrição entrara em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Gamara Municipal de Duque de Caxias, em 9 dedezembro de

Dermeval Lag^^^^de Sarros
Pr^í^GidènÚe


